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GABINETE PARLAMENTAR

REQUERIMENTO N° 005/2019, de 10 de Abril de 2019.

Pede ao Prefeito Municipal de Caxingó, Estado 
do Piauí, que encaminhe para esta Casa 
Legislativa um projeto de lei concedendo o 
direito de uso da Escola Municipal Pedro Lopes 
de Carvalho, do povoado Olho D’agtiinha, Zona 
Rural, Caxingó -  Piauí, à família do Sr. 
AUGUSTO CÉSAR FREITAS LIMA, para fins 
de moradia.

Exmo Sr. Presidente,

O Vereador que este subscreve, solicita ao Prefeito Municipal de Caxingó,
Estado do Piauí, que encaminhe para esta Casa Legislativa um projeto de lei concedendo o
direito de uso da Escola Municipal Pedro Lopes de Carvalho, do povoado Olho
D’aguinha, Zona Rural, Caxingó -  Piauí, à família do Sr. AUGUSTO CÉSAR FREITAS

*

LIMA, para fins de moradia; levando em consideração o fato de que a referida escola 
encontra-se fechada, após o processo de nucleação realizado por este município.

Solicito dos nobres colegas vereadores apoio no sentido de aprovar este 
requerimento.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caxingó, Estado do Piauí, em 10 de Abril de
2019.

BRUNO ALMEIDA SILVA OLIVEIRA 
Vereador / PT
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